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ORIENTAÇÃO JURÍDICO-NORMATIVA Nº 002/CPPGE/2026
Regulamenta o Parecer Normativo que trata da 
fixação de orientação jurídico-normativa sobre 
a aplicabilidade da Emenda Constitucional nº 
138/2025 às hipóteses de acumulação de cargos 
públicos envolvendo o cargo de professor.

CONSIDERANDO a necessidade de conferir orientação jurídico-normativa 
uniforme aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, 
Autárquica e Fundacional, quanto à aplicabilidade da Emenda Constitucional 
nº 138/2025 às hipóteses de acumulação de cargos públicos envolvendo o 
cargo de professor;
CONSIDERANDO a decisão colegiada proferida na Reunião Ordinária do 
dia 26 de fevereiro de 2026 do Colégio de Procuradores da Procuradoria 
Geral do Estado, que acolheu na íntegra o voto proferido no processo nº 
3.079/CPPGE/2026 (SIGADOC PGE-PRO-2026/02745);
CONSIDERANDO os inúmeros casos sobre o tema no âmbito do Estado de 
Mato Grosso e, de modo a estabelecer uma regra de transição, com fulcro 
no Art. 2º, inciso XI c/c Art. 5°, inciso XII da Lei Complementar Estadual nº 
111/2002,
RESOLVE FIXAR A SEGUINTE ORIENTAÇÃO JURÍDICO-NORMATIVA:
Art. 1º Aplica-se a Emenda Constitucional nº 138/2025 às situações de 
acumulação ainda não definitivamente decididas na esfera administrativa, 
admitindo-se o acúmulo remunerado do cargo de professor com qualquer 
outro cargo público, desde que observados os seguintes requisitos:
I - existência de vínculo funcional ativo em ao menos um dos cargos, com 
exercício concomitante ou aposentadoria no outro, na data da entrada em 
vigor da emenda;
II - inexistência de decisão administrativa definitiva, proferida anteriormente 
à referida emenda que tenha declarado a ilegalidade da acumulação; e
III - caracterização da boa-fé do servidor.
§ 1º Considera-se decisão administrativa definitiva, para os fins desta 
orientação, aquela que tenha exaurido a instância administrativa, seja pelo 
julgamento do pedido de reconsideração previsto nos arts. 111 a 113 da Lei 

Complementar Estadual nº 207/2004, seja pelo transcurso do respectivo 
prazo sem interposição, não sendo cabível o recurso previsto no art. 114 
do referido diploma, por inexistir autoridade administrativa superior ao 
Governador do Estado, responsável pela aplicação da sanção decorrente 
da acumulação ilícita de cargos.
§ 2º A superveniência da Emenda Constitucional nº 138/2025 não constitui 
fundamento apto a ensejar a revisão de processo administrativo disciplinar 
regularmente concluído, nem autoriza a desconstituição de penalidade 
definitivamente aplicada sob a égide do regime constitucional anterior, por 
não se enquadrar nas hipóteses de revisão previstas no art. 118 da Lei 
Complementar Estadual nº 207/2004, devendo eventual pedido formulado 
com esse exclusivo fundamento ser liminarmente indeferido.
Art. 2º A presente orientação não afasta a necessidade de observância 
integral dos requisitos constitucionais aplicáveis à acumulação de cargos 
públicos, devendo a compatibilidade de horários ser aferida no caso 
concreto.
Art. 3º Esta orientação jurídico-normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, após devidamente homologada pelo Exmo. Sr. Governador do 
Estado de Mato Grosso, nos termos do que dispõe o art. 2º, inciso XI, da Lei 
Complementar 111/2002.

Cuiabá - MT, 17 de março de 2026.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
Procurador-Geral do Estado

Presidente do Colégio de Procuradores da
Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso

HOMOLOGO

MAURO MENDES
Governador do Estado de Mato Grosso
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Protocolo 1795036
<#E.G.B#1795069#122#1817018>

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

IX CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS NA CARREIRA DE PROCURADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL Nº 12/2026 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA 2ª FASE: PROVAS DISSERTATIVAS E DE CONVOCAÇÃO PARA A 3ª FASE: PROVA ORAL

A COMISSÃO DO CONCURSO, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº 01/2025, de abertura das inscrições ao IX Concurso Público 
de Provas e Títulos para o provimento de cargos e formação de cadastro de reserva da carreira de Procurador do Estado de Mato Grosso, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, edição extra nº 02, de 21/08/2025, RESOLVE:

1.	 DA 2ª FASE: PROVAS DISSERTATIVAS
1.1	 TORNAR PÚBLICA a lista definitiva dos candidatos habilitados na Segunda Fase: Provas Escritas Dissertativas, por ordem de classificação, de 
acordo com o Capítulo 9, do Edital nº 01/2025 - Abertura de Inscrições, conforme Anexo I deste Edital.
1.2 	 INFORMAR que, a partir da data de publicação deste Edital, os resultados de todos os candidatos que realizaram as provas poderão ser 
verificados, por meio de acesso pessoal (com login e senha), no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).

1.3	 INFORMAR que os recursos interpostos após Divulgação do Resultado da Segunda Fase - Provas Dissertativas - foram analisados e as 
respectivas respostas estarão disponíveis aos candidatos inscritos no concurso, por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.
br), pelo prazo de 7 (sete) dias contados da publicação do presente Edital, não possuindo qualquer caráter didático.
2.	 DA 3ª FASE: PROVA ORAL
2.1	 INFORMAR que, a lista de candidatos convocados para a realização da PROVA ORAL, constam do Anexo II deste Edital e estará disponível 
no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursos.fcc.com.br) a partir da data de publicação deste Edital e consoante as regras e diretrizes adiante 
explicitadas.

2.2	 Do local, da data e do horário de realização da Prova Oral
2.2.1 	A Prova Oral será realizada nos dias 23, 24 e 25 de março de 2026, na cidade de Cuiabá - MT, na ESA/MT - Escola Superior da Advocacia, 
situada na 2ª Avenida Transversal, s/n - Centro Político Administrativo.
2.2.2	 A aplicação da Prova Oral terá como referência o horário de Cuiabá-MT.
2.2.3 	O dia e horário de realização da Prova Oral constam do Anexo II deste Edital e estará disponível no site da Fundação Carlos Chagas (www.
concursos.fcc.com.br) a partir da data de publicação deste Edital. Os correspondentes cartões informativos serão enviados para o e-mail indicado 
pelos(as) candidatos(as) no formulário de inscrição.

2.2.4	 Das especificações da Prova Oral
2.2.4.1	 As disciplinas objeto de arguição na Prova Oral são aquelas constantes do Edital nº 11/2026 - Disciplinas da Prova Oral, cujo conteúdo 
programático específico restou detalhado no Anexo I do Edital nº 01/2025 - Abertura de Inscrições e alterações posteriores.
2.2.4.2	 A Prova Oral será aplicada com o objetivo de aferir os conhecimentos jurídicos e a capacidade de comunicação oral e de argumentação 
do candidato, valorando-se o domínio técnico do conteúdo, a correção gramatical, a adequação vocabular e a precisão da linguagem jurídica.
2.2.4.3	 A avaliação a ser feita pelos examinadores na Prova Oral requer a análise dos diversos aspectos constantes do item 2.2.4.2 deste 
Edital, decorrentes do percurso de raciocínio feito pelo candidato, não se podendo inferir que os questionamentos formulados tenham o mesmo peso e, 
portanto, consistam em mera somatória de erros e acertos.
2.2.4.4    	 Nenhum candidato, tenha já se submetido ou não à Prova Oral, poderá acompanhar as sessões dos seus concorrentes, sob pena de 
eliminação.
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2.2.5 	Da Identificação dos candidatos
2.2.5.1	 Somente será admitido ao local da Prova Oral o(a) candidato(a) que apresentar documento original de identidade que bem o identifique, 
conforme item 10.8, Capítulo 10, do Edital nº 01/2025 - Abertura de Inscrições.

2.2.6 	Das Disposições Gerais
2.2.6.1	 Não haverá 2ª (segunda) chamada ou repetição de provas. O(A) candidato(a) não poderá alegar desconhecimento sobre os aspectos 
de realização da Prova Oral como justificativa de sua ausência. O não comparecimento, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do(a) 
candidato(a) e resultará em sua eliminação do certame.
2.2.6.2	 Os(As) candidatos(as) não poderão, na sala de espera ou durante a realização da prova, manter comunicação entre si, utilizar aparelhos 
celulares, tablets, notebooks, computadores ou assemelhados, bem como livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, ou, 
ainda, fazer qualquer anotação. O descumprimento do aqui disposto importará na eliminação do(a) candidato(a), tenha ou não se submetido à Prova 
Oral.
2.2.6.3	 Os aparelhos eletrônicos dos(as) candidatos(as), como os indicados no item 2.2.6.2, acima, deverão ser por eles(as) desligados e 
acondicionados em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem permanecer 
lacrada e fechada até a saída do(a) candidato(a) do local de realização da prova.
2.2.6.4	 Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as), tais como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros 
e protetores auriculares, serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais, onde deverão permanecer até o término da prova.
2.2.6.5	 Os(As) candidatos(as) devem se apresentar no local designado para a arguição com uma antecedência de 30 (trinta) minutos da hora 
marcada para o início de sua Prova Oral.
2.2.6.6	 A Prova Oral será realizada em sessão pública, aberta ao público em geral, sendo limitado o número de participantes que comporão a 
audiência, em quantitativo que, enfim, não comprometa o bom andamento dos trabalhos.
2.2.6.7	 Não será permitido ao público utilizar máquinas fotográficas, celulares, filmadoras, gravadores ou similares no ambiente de 
prova e tampouco realizar anotações em cadernos ou similares.
2.2.6.8	 No ambiente de prova, não será permitida a comunicação entre as pessoas presentes, com o fim de preservar as condições necessárias 
à boa execução da Prova Oral.
2.2.6.9	 Não será permitida a prática de qualquer ato - do público ou de candidatos(as) - que possa interferir no desenvolvimento dos trabalhos.
2.2.6.10	  O público deverá observar, ainda, as orientações dadas pela Comissão Organizadora do certame nos dias de realização das provas.
2.2.6.11	 A Prova Oral será gravada em sistema de áudio e vídeo, identificadas e armazenadas para posterior reprodução, de acordo com as 
regras publicadas oportunamente. Não será fornecida, em hipótese alguma, cópia e/ou transcrição dessas mídias.
2.2.6.12	 Fica assegurado única e exclusivamente ao(à) próprio(a) candidato(a) solicitar o acesso à gravação das suas próprias provas. As regras 
específicas para tal ato serão publicadas em Edital específico a ser oportunamente divulgado.
2.2.6.13	 O(A) candidato(a) deverá observar todas as instruções contidas no Edital nº 01/2025 - Abertura de Inscrições e alterações posteriores, 
e as constantes no Edital nº 11/2026 e deste Edital de Convocação.
2.2.6.14	 Poderá ser eliminado(a) do certame o(a) candidato(a) que, dentre outras coisas, portar-se indignamente ou perturbar, de qualquer 
modo, a ordem dos trabalhos ou desacatar os membros das Bancas Examinadoras ou da Comissão Organizadora.

Cuiabá/MT, 17 de março de 2026.

(Original assinado)
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES

Procurador-Geral do Estado

ANEXO I

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADOR DO ESTADO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

CANDIDATOS HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO DEFINITIVO DA SEGUNDA FASE - PROVAS ESCRITAS 
DISSERTATIVAS)
LEGENDA:
(D) CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA.
(N) CANDIDATOS NEGROS.

CARGO: PROCURADOR DO ESTADO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NÚMERO NOME PROVA ESCRITA 

DISSERTATIVA 1
PROVA ESCRITA 
DISSERTATIVA 2

PROVA ESCRITA 
DISSERTATIVA 3

MÉDIA CLASS

0001029h GABRIEL PEREIRA PENNA ANDRADE 8.70 9.65 8.95 9.10 1
0002557e JUAN ANDRES CLARAMUNT 8.60 8.95 9.68 9.08 2
0000870j JANAINA COSTA DE SOUZA(N) 8.75 9.30 8.95 9.00 3
0000999e RENAN TEIXEIRA SOBREIRO 8.60 9.25 8.68 8.84 4
0000249f RODRIGO CAUE ARALDI 8.60 9.15 8.74 8.83 5
0003424b FILIPE ARRUDA DE BENEVIDES SANTOS 8.70 8.90 8.83 8.81 6
0000853j ARTHUR RODRIGUES DE SOUSA OLIVEIRA 8.15 9.30 8.87 8.77 7
0000971e FELIPE ALBERTO BARROS DE ANDRADE 8.65 8.50 9.13 8.76 8
0000622b VICTORIA DE ALMEIDA GOULARTE 9.00 9.20 7.96 8.72 9
0000177g THALES FERREIRA LEITE(N) 9.20 9.00 7.91 8.70 10
0002062k MARCIO AUGUSTUS BARBOSA LEITE TIMOTHEO 9.20 9.00 7.88 8.69 11
0002926j RACHEL SMITH BRANQUINHO 8.80 8.45 8.75 8.67 12
0000380d JOSE ALBERTO PINTO DA COSTA RODRIGUES PEREIRA 8.60 8.95 8.43 8.66 13
0002511c LUCAS GOMEZ FARIAS 9.65 7.80 8.28 8.58 14
0002782a JOAO LEONARDO SILVA COSTA 7.85 9.20 8.63 8.56 15
0001942c FELIPE LEAL DANTAS VASCONCELOS 7.95 9.00 8.60 8.52 16
0000234d JOAO VITOR DE AZEVEDO FELIZARDO CANTANHEDE 8.20 8.90 8.45 8.52 16
0000173j PEDRO PAULO PINHEIRO FERREIRA FILHO 8.90 7.35 9.28 8.51 18
0003104f SABRINA RIPOLI BIANCHI 8.80 7.75 8.88 8.48 19
0001317b JOSE ALVES NETO 7.45 8.95 8.91 8.44 20
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0000659c JULIANA DA NOBREGA GALVAO DUARTE 9.40 7.95 7.93 8.43 21
0000558h MATEUS SANTOS BARROSO 7.70 9.00 8.41 8.37 22
0001273h RAFAEL RICARDO(N) 8.50 8.70 7.90 8.37 22
0000825e LIZIA MARIA MOTA CAVALCANTE 8.65 7.15 9.18 8.33 24
0002819i GUSTAVO MONTEIRO AYRES 7.30 9.20 8.38 8.29 25
0000780i RODRIGO ESTRELA BOTELHO 8.15 9.45 7.28 8.29 25
0000457b VICTORIA VIEIRA DE MELO 8.40 8.50 7.88 8.26 27
0002852g FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES 7.90 8.80 8.06 8.25 28
0001352d CAMILE LORRANY FLAVIO ALVES 7.75 8.85 8.13 8.24 29
0001944g FERNANDO DANTAS BOHANA SIMOES 7.30 9.30 8.12 8.24 29
0002354b RAFAEL ADACHI 7.20 9.05 8.45 8.23 31
0003033i LUCAS GONSALVES MARTINS DA CUNHA 7.95 8.40 8.23 8.19 32
0002284g LUIZ PAULO PAUXIS MOREIRA 7.95 8.70 7.91 8.19 32
0003368g EDUARDO MATEUS SOUZA ROVARIS 7.75 8.65 8.13 8.18 34
0001976i ANA JULIA BARBOZA OLIVEIRA DOS SANTOS 7.45 7.95 9.12 8.17 35
0000893k TAYNNA FREIRE BORBA 7.90 9.10 7.51 8.17 35
0000332d KAWAN HERCULINO TOSTES(D) 7.95 8.45 8.03 8.14 37
0001044d MATHEUS JERUEL FERNANDES CATAO 8.15 7.90 8.35 8.13 38
0000432h LEONARDO VAZ PEREIRA 9.25 7.25 7.85 8.12 39
0002669e GUSTAVO MARTINS ARAUJO 7.90 9.10 7.23 8.08 40
0001367f IGOR DUARTE CAVALCANTE 7.35 7.95 8.93 8.08 40
0001415b JOAO GABRIEL PEREIRA CRISPIM 8.60 7.05 8.53 8.06 42
0000342g PEDRO VALTER FERREIRA DE LAVOR 8.65 8.35 7.18 8.06 42
0001570c VICTOR AGUIAR CIARLINI 9.15 7.25 7.64 8.01 44
0002937d ALVARO SOUZA AMARAL 7.75 7.60 8.56 7.97 45
0001473e MATHEUS GARCIA ANTUNES 7.55 7.65 8.65 7.95 46
0000583g DMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO 7.70 8.40 7.71 7.94 47
0001003a SIMONE RODRIGUES MIRANDA 7.75 7.45 8.52 7.91 48
0003077g ALBERT SUCKEL 7.50 8.40 7.77 7.89 49
0000846b ADRIANO BERNARDO DE FRANCA 8.10 8.35 7.03 7.83 50
0000208c RAISSA BORGES DE MENDONCA 7.00 8.45 8.03 7.83 50
0002441h GUSTAVO ALENCAR DE ANDRADE GONDIM 7.15 8.15 8.15 7.82 52
0000330k JOAO VITOR SCARPIONI SOLIANI 8.90 7.20 7.35 7.82 52
0002848e ANTONIO PEREIRA DE SA JUNIOR(N) 7.20 8.35 7.81 7.79 54
0003303a LIZANDRA ARGERIN MIRANDA 8.40 7.25 7.73 7.79 54
0002657i DEBORA RUSSI NUNES PEREIRA DA SILVA 8.50 7.10 7.75 7.78 56
0001459k JOAO VICTOR DA FONSECA SANTAMARIA 7.00 8.65 7.68 7.78 56
0000935a PATRICK GABRIEL DE CAMPOS RODRIGUES 7.70 7.35 8.27 7.77 58
0002324d ELISA CARDOSO BATISTA 7.75 7.15 8.33 7.74 59
0003455b DANIEL FROES BATATA 7.20 8.65 7.28 7.71 60
0001770k FRANKLIN RIBEIRO 7.60 7.45 8.08 7.71 60
0002406f MILENE MEIRELLES 7.10 8.30 7.70 7.70 62
0001303b DANIEL PIRES DE MELLO 7.40 7.55 8.07 7.67 63
0000535g GEORGE HENRIQUE ALVES DE ALENCAR 8.00 7.30 7.65 7.65 64
0002638e PEDRO HENRIQUE DUTRA ALMEIDA ALVES 8.15 7.45 7.31 7.64 65
0000614c RAUL EDUARDO FONTENELLE NETO 7.50 7.60 7.66 7.59 66
0001203i JESSICA DOS PASSOS DIOGO 7.10 7.30 8.13 7.51 67
0002742k NELMA KARLA WAIDEMAN FUKUOKA 7.30 7.10 7.70 7.37 68

68 Candidato(s) nesta opção

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO DEFINITIVO DA SEGUNDA FASE - PROVAS 
ESCRITAS DISSERTATIVAS)

CARGO: PROCURADOR DO ESTADO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

NÚMERO NOME PROVA ESCRITA 
DISSERTATIVA 1

PROVA ESCRITA 
DISSERTATIVA 2

PROVA ESCRITA 
DISSERTATIVA 3 MÉDIA CL_DEF

0000332d KAWAN HERCULINO TOSTES 7.95 8.45 8.03 8.14 1

1 Candidato(s) nesta opção

CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO DEFINITIVO DA SEGUNDA FASE - PROVAS ESCRITAS 
DISSERTATIVAS)

CARGO: PROCURADOR DO ESTADO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

NÚMERO NOME PROVA ESCRITA 
DISSERTATIVA 1

PROVA ESCRITA 
DISSERTATIVA 2

PROVA ESCRITA 
DISSERTATIVA 3 MÉDIA CL_NEGRO

0000870j JANAINA COSTA DE SOUZA 8.75 9.30 8.95 9.00 1
0000177g THALES FERREIRA LEITE 9.20 9.00 7.91 8.70 2
0001273h RAFAEL RICARDO 8.50 8.70 7.90 8.37 3

0002848e ANTONIO PEREIRA DE SA 
JUNIOR 7.20 8.35 7.81 7.79 4

4 Candidato(s) nesta opção
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ANEXO II

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADOR DO ESTADO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

CONVOCADOS PARA PROVA ORAL

LOCAL: ESA/MT - ESC. SUP. DA ADVOCACIA
End. 2ª AVENIDA TRANSVERSAL, S/N
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
CUIABÁ - MT

Data: 23/03/2026
Horário de Apresentação: 07h30
Início às: 08h00(HORÁRIO LOCAL)
NÚMERO NOME
0000173j PEDRO PAULO PINHEIRO FERREIRA FILHO
0000177g THALES FERREIRA LEITE
0000208c RAISSA BORGES DE MENDONCA
0000234d JOAO VITOR DE AZEVEDO FELIZARDO CANTANHEDE
0000249f RODRIGO CAUE ARALDI
0000330k JOAO VITOR SCARPIONI SOLIANI

6 Candidato(s) nesta opção

Data: 23/03/2026
Horário de Apresentação: 09h30
Início às: 10h00(HORÁRIO LOCAL)
NÚMERO NOME
0000332d KAWAN HERCULINO TOSTES
0000342g PEDRO VALTER FERREIRA DE LAVOR
0000380d JOSE ALBERTO PINTO DA COSTA RODRIGUES PEREIRA
0000432h LEONARDO VAZ PEREIRA
0000457b VICTORIA VIEIRA DE MELO
0000535g GEORGE HENRIQUE ALVES DE ALENCAR

6 Candidato(s) nesta opção

Data: 23/03/2026
Horário de Apresentação: 13h00
Início às: 13h30(HORÁRIO LOCAL)
NÚMERO NOME
0000558h MATEUS SANTOS BARROSO
0000583g DMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO
0000614c RAUL EDUARDO FONTENELLE NETO
0000622b VICTORIA DE ALMEIDA GOULARTE
0000659c JULIANA DA NOBREGA GALVAO DUARTE
0000780i RODRIGO ESTRELA BOTELHO

6 Candidato(s) nesta opção

Data: 23/03/2026
Horário de Apresentação: 15h00
Início às: 15h30(HORÁRIO LOCAL)
NÚMERO NOME
0000825e LIZIA MARIA MOTA CAVALCANTE
0000846b ADRIANO BERNARDO DE FRANCA
0000853j ARTHUR RODRIGUES DE SOUSA OLIVEIRA
0000870j JANAINA COSTA DE SOUZA
0000893k TAYNNA FREIRE BORBA
0000935a PATRICK GABRIEL DE CAMPOS RODRIGUES

6 Candidato(s) nesta opção

Data: 24/03/2026
Horário de Apresentação: 07h30
Início às: 08h00(HORÁRIO LOCAL)
NÚMERO NOME
0000971e FELIPE ALBERTO BARROS DE ANDRADE
0000999e RENAN TEIXEIRA SOBREIRO
0001003a SIMONE RODRIGUES MIRANDA
0001029h GABRIEL PEREIRA PENNA ANDRADE
0001044d MATHEUS JERUEL FERNANDES CATAO
0001203i JESSICA DOS PASSOS DIOGO

6 Candidato(s) nesta opção
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Data: 24/03/2026
Horário de Apresentação: 09h30
Início às: 10h00(HORÁRIO LOCAL)
NÚMERO NOME
0001273h RAFAEL RICARDO
0001303b DANIEL PIRES DE MELLO
0001317b JOSE ALVES NETO
0001352d CAMILE LORRANY FLAVIO ALVES
0001367f IGOR DUARTE CAVALCANTE
0001415b JOAO GABRIEL PEREIRA CRISPIM

6 Candidato(s) nesta opção

Data: 24/03/2026
Horário de Apresentação: 13h00
Início às: 13h30(HORÁRIO LOCAL)
NÚMERO NOME
0001459k JOAO VICTOR DA FONSECA SANTAMARIA
0001473e MATHEUS GARCIA ANTUNES
0001570c VICTOR AGUIAR CIARLINI
0001770k FRANKLIN RIBEIRO
0001942c FELIPE LEAL DANTAS VASCONCELOS
0001944g FERNANDO DANTAS BOHANA SIMOES

6 Candidato(s) nesta opção

Data: 24/03/2026
Horário de Apresentação: 15h00
Início às: 15h30(HORÁRIO LOCAL)
NÚMERO NOME
0001976i ANA JULIA BARBOZA OLIVEIRA DOS SANTOS
0002062k MARCIO AUGUSTUS BARBOSA LEITE TIMOTHEO
0002284g LUIZ PAULO PAUXIS MOREIRA
0002324d ELISA CARDOSO BATISTA
0002354b RAFAEL ADACHI
0002406f MILENE MEIRELLES

6 Candidato(s) nesta opção

Data: 25/03/2026
Horário de Apresentação: 07h30
Início às: 08h00(HORÁRIO LOCAL)
NÚMERO NOME
0002441h GUSTAVO ALENCAR DE ANDRADE GONDIM
0002511c LUCAS GOMEZ FARIAS
0002557e JUAN ANDRES CLARAMUNT
0002638e PEDRO HENRIQUE DUTRA ALMEIDA ALVES
0002657i DEBORA RUSSI NUNES PEREIRA DA SILVA
0002669e GUSTAVO MARTINS ARAUJO

6 Candidato(s) nesta opção

Data: 25/03/2026
Horário de Apresentação: 09h30
Início às: 10h00(HORÁRIO LOCAL)
NÚMERO NOME
0002742k NELMA KARLA WAIDEMAN FUKUOKA
0002782a JOAO LEONARDO SILVA COSTA
0002819i GUSTAVO MONTEIRO AYRES
0002848e ANTONIO PEREIRA DE SA JUNIOR
0002852g FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES
0002926j RACHEL SMITH BRANQUINHO
0002937d ALVARO SOUZA AMARAL

7 Candidato(s) nesta opção

Data: 25/03/2026
Horário de Apresentação: 13h00
Início às: 13h30(HORÁRIO LOCAL)
NÚMERO NOME
0003033i LUCAS GONSALVES MARTINS DA CUNHA
0003077g ALBERT SUCKEL
0003104f SABRINA RIPOLI BIANCHI
0003303a LIZANDRA ARGERIN MIRANDA
0003368g EDUARDO MATEUS SOUZA ROVARIS
0003424b FILIPE ARRUDA DE BENEVIDES SANTOS
0003455b DANIEL FROES BATATA

7 Candidato(s) nesta opção
<#E.G.B#1795069#126#1817018/>
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